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ATA DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA DE 

28 DE NOVEMBRO DE 2020 
 

Aos vinte e oito dias do mês de novembro de dois mil e vinte, às dez horas e 30 minutos, 
em segunda chamada, reuniram-se virtualmente as associações filiadas em Assembleia 
Geral Ordinária e Extraordinária, convocada pela Federação Catarinense de Tênis, na 
Federação Catarinense de Tênis, situado na Avenida Governador Irineu Bornhausen 
s/nº, Agronômica, Florianópolis - SC, os seguintes clubes filiados, assim representados: 
Associação dos Empregados da Eletrosul (Elase), Rui Prediger; Tabajara Tênis Clube, Jan 
Buhr; Clube Caça e Tiro 1º de Julho, Igor Salmoria; Pinheiro Tênis Clube, George Ricardi 
Stradioto; Serrano Tênis Clube, Rafael Oneda; Associação Atlética Banco do Brasil de 
Balneário Camboriú, Giovani W. Bardini; Sociedade Recreativa Mampituba, Marcus 
Milioli Bortolotto; Academia Hoppe Tênis, Rogério Hoppe; Sociedade Esportiva 
Bandeirante, Leo Fernando Fachini; Lira Tênis Clube, Murilo Araújo; Joinville Tênis Clube, 
Adrian Schlup; Academia Top Tênis, Ralf Lauterjung, Associação da Telesc, Célio 
Herondino Borges Filho; Bela Vista Country Club, Marcio Maciel; Criciúma Clube, Flávio 
Souza Neto; Esporte Clube Concordia, Roberto Ribeiro; Itamirim Clube de Campo, 
Patrício Arnold; Jurere Sports Center, André Sada; MVB Treinamento e Gestão, Marcus 
Vinicius Barbosa. Presentes também os senhores, Alexandre Reis de Farias, Presidente 
da FCT; Germano Adolfo Buss, Vice-Presidente da FCT; Andréia Schülter Buss, Gerente 
da FCT e Gabriel Linhares, Departamento Financeiro da FCT. O Presidente da Federação 
Catarinense de Tênis abriu os trabalhos fazendo a leitura do edital de convocação da 
Assembleia Geral Ordinária encaminhado diretamente às associações filiadas, o que se 
deu nos seguintes termos: EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL 
ORDINÁRIA DA FEDERAÇÃO CATARINENSE DE TÊNIS. De acordo com Estatuto vigente 
e no uso de suas atribuições, o Presidente da Federação Catarinense de Tênis convoca 
os seus Filiados em situação regular a participarem da Assembleia Geral Ordinária, que 
será realizada no dia 28 de novembro de 2020, às 10h00 em primeira chamada e 
10h30min em segunda e última chamada, na Federação Catarinense de Tênis, localizado 
na Avenida Governador Irineu Bornhausen s/nº, Agronômica, Florianópolis - SC, 88025-
200, para deliberarem a seguinte ordem do dia: 1- Relatório de Atividades 2020; 
2- Calendário de Eventos para 2021; 3- Assuntos Gerais. Informamos que somente 
poderão participar da Assembleia Geral Ordinária os Presidentes das entidades filiadas 
ou seus representantes, sendo que estes deverão ser constituídos por procuração de 
acordo com o art. 30 do Estatuto da FCT. Florianópolis, 30 de outubro de 2020. 
Alexandre Reis de Farias, Presidente, Federação Catarinense de Tênis. O Presidente da 
FCT passou ao primeiro item da pauta (1 - Relatório de atividades 2020) procedendo ao 
relatório técnico do ano de 2020, conforme documento disponibilizado a todos os 
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presentes. O Presidente apresentou as taxas para o ano de 2021 com reajuste de 4% 
sobre o valor das taxas do ano de 2020, porém o arredondamento dos valores, quando 
cabível, foi sempre feito para baixo. Taxas aprovados por unanimidade. Passando para 
o segundo item da pauta: (2 - Calendário de eventos para 2021), Torneios Classes: 05-
07/02 - Copa Abertura FCT – (ICC, Itajaí); 19-21/03 - I Estadual Classes – (JTC/Hoppe, 
Joinville); 23-25/04 - II Estadual Classes – (ECC, Rio do Sul); 21-23/05 - I Interclubes 
Classes – (SRM, Criciúma); 25-27/06 - III Estadual Classes – (LIC, Florianópolis); 23-25/07 
- IV Estadual Classes – (CC/SRM, Criciúma); 13-15/08 – V Estadual Classes – (BVCC, 
Gaspar à definir); 03-05/09 – II Interclubes – (ICC, Itajaí); 24-26/09 - VI Estadual Classes 
– (SEB/CEGB, Brusque); 22-24/10 - VII Estadual Classes – (STC,CCTJ, Lages), com 
pontuação máster; 12-14/11 - Master Classes – (BVCC, Gaspar); 10-12/12 - Copa 
Encerramento – (TTC, Blumenau). A 7ª etapa do estadual terá pontuação de master as 
demais pontuação normal de estadual. Torneios Infanto Juvenil: 12-14/03 – I Estadual 
Infanto – (SRM, Criciúma); 09-11/04 – II Estadual Infanto – (ICC, Itajaí); 14-16/05 – III 
Estadual Infanto - (TTC, Blumenau); 06-08/08 – IV Estadual Infanto – (JTC/Hoppe, 
Joinville); 26-28/11 – Master Infanto – (MVB/AABB-BC, Balneário). Deliberado que a FCT 
poderá realizar uma etapa do Estadual Infanto Juvenil na sede da FCT com a data a 
informar posteriormente conforme a disponibilidade. Passando para o terceiro e último 
item da pauta: (3 – Assuntos Gerais), O Presidente apresentou as sugestões e 
solicitações observadas no decorrer do ano. (item 1) - Deliberada que a categoria 9 anos 
masculino e feminino jogue a categoria 10 anos nos torneios Estaduais (quadra normal 
e bolinha verde);  (item 2) – Indeferida a solicitação da categoria 10 anos de jogar a 
categoria superior (12 anos) nos torneios Estaduais, pois a categoria 12 anos pontua G3 
e, não permite tenistas da categoria 10 anos. Mas, será permitido jogarem a categoria 
12 anos nos torneios Regionais e Internos, que pontuam somente no ranking Estadual; 
(item 3) – Foi deliberado a criação da categoria 1M3 (50+) nos torneios estaduais; (item 
4) – Deliberado que os tenistas que optarem por jogar nas categorias Pró - Adulto 
Masculino (PRM) e Feminino (PRF), mesmo sendo de outra categoria, a pontuação no 
ranking estadual irá para a categoria que jogou (Exclusivamente neste caso da categoria 
Pró - PRM e PRF). Caso o tenista se inscrever na sua categoria 1M2, 1F2, 1VIP e não sair, 
a FCT entrará em contato para saber se o tenista tem interesse em jogar acima, sendo 
assim, a pontuação irá para a categoria de origem do tenista; (item 5) -  Indeferido a 
solicitação da categoria VIP jogar a categoria 1M2 caso não sair a categoria nos torneios 
Estaduais, Regionais e Internos); (item 6) – Deliberado que os jogos nos torneios 
Interclubes iniciará com o jogo de simples, o segundo jogo será duplas e, se for 
necessário o terceiro jogo será simples, nesta ordem sem exceção (SIMPLES, DUPLA, 
SIMPLES). Para participar dos Interclubes o tenista deverá ter participado no mínimo de 
1 torneio estadual (sem wo); (item 7) – O tenista que solicitar a reclassificação para jogar 
uma categoria acima e for aceito, mas se vier a perder o jogo no torneio subsequente a 
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solicitação não poderá retornar a categoria anterior, somente poderá solicitar o 
rebaixamento no ano seguinte; (item 8) – Foi autorizado a FCT a fazer uma modificação 
do seu Regimento Interno de forma a se criar uma Comissão Disciplinar e autorizar o 
Presidente da entidade a suspender preventivamente um filiado quando ocorrerem 
situações anormais (falta ética, problemas disciplinares, etc.) durante as competições. 
(item 9) - Recebemos um Oficio encaminhado pela ELASE (Professor Flávio) fazendo 
referência a igualdade de gênero nas competições Estaduais. O tema foi amplamente 
discutido em Assembleia e a FCT deixou claro que jamais ocorreu tal situação em nossas 
competições. Encerrados os itens da pauta e nada mais havendo a tratar deu-se por 
encerrada a Assembleia Geral Ordinária e eu, Andréia Schülter Buss, nomeada 
secretária, lavrei a presente ata, que, lida e aprovada por todos, vai assinada por mim e 
pelo Presidente da Assembleia. 
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